
MENSAGEM Nº. 059/2012  Campo Novo do Parecis, 29 de outubro de 2012.

                     Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 055/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência simples, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar, acrescentar e revogar dispositivos na Lei Municipal nº 1.170/2007, e alterações posteriores que dispõe sobre a reestruturação do FUNSEM – Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, e dar outras providências.

Inicialmente, é importante salientar que a Lei Municipal nº 1.170/2007 que trata da Reestruturação do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, encontra-se em processo de análise, vez que recentemente a União publicou a Lei Federal nº 12.618/12 instituindo o regime de previdência complementar para seus servidores, inovação de relevância ímpar no contexto dos RPPS’s brasileiros. 



Também, é fato que hoje vigem e podem ser invocadas as normas inseridas no texto originário da Carta Magna e as alterações promovidas no exercício 2012, por intermédio da Emenda Constitucional nº 70.



Logo, os Entes Federados submetem-se a uma adequação permanente das leis que norteiam os segurados de seus Regimes Próprios, motivo pelo qual o Município de Campo Novo do Parecis, busca alterar parcialmente as normas vigentes do RPPS, objeto de análise e posterior encaminhamento a essa Casa de Leis. 



Partindo da premissa antes mencionada, a presente proposição versa especificamente sobre a necessidade de adequação da matéria voltada ao RPPS, constituída sob forma de Autarquia pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis, com os dispositivos constantes da Portaria MPS nº 519 de 25 de agosto de 2011, regimes e suas alterações posteriores.



A abordagem aqui discorre quanto aos dispositivos voltados ao mandato eletivo do Presidente, valor remuneratório, bem como as atribuições do Presidente voltadas à gestão financeira daquele Fundo e outras providências, e concomitantemente, ao Conselho Curador e Conselho Fiscal.

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT



Em anexo: impacto orçamentário/financeiro e cópia das Atas 003/2012 e 006/2012, ambos subsidiados pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis – FUNSEM, bem como a Declaração do Ordenador de Despesa.
Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº. 055/2012                                  29 de outubro de 2012.



Autoria: Poder Executivo Municipal
ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 1.170/2007, E ALTERAÇÕES POSTERIORES QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNSEM – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
          

Art. 1º. O art. 48 acrescido de parágrafo único, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 48. ....................
Parágrafo único. As aplicações devem ser geridas pelo Diretor Executivo/Gestor Financeiro, devendo este comprovar junto ao RPPS a sua aprovação em exame de certificação, organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais – Certificação Profissional AMBINA, Série 10, conforme Portaria MPS nº 519/2011, que dispõe sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios e alterações posteriores.”

Art. 2º. O inciso III do art. 61, acrescido dos §§§ 1º, 2º e 3º da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 61. ....................


I - ..............................



II - .............................



III – Diretor Executivo/Gestor Financeiro e Vice-Diretor, com função executiva de administração superior.

§ 1º. Durante o mandato caso venha a ocorrer a ausência e/ou impedimento do Diretor Executivo/Gestor Financeiro do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis – FUNSEM, assumirá o cargo o Vice-Diretor desde que o mesmo possua Certificação Profissional AMBINA, Série 10, conforme dispõe o art. 2º da Portaria MPS nº 519/201.

§ 2º. Caso ocorra a impossibilidade do Vice-Diretor assumir, o Conselho Curador deliberará acerca da escolha de um Diretor Executivo/Gestor Financeiro, em caráter provisório, dentre os membros que compõem o Conselho Curador, até que se ocorra nova eleição.

§ 3º. Não sendo possível a substituição pelo Vice-Diretor ou por um membro do Conselho Curador, o Chefe do Poder Executivo fará a nomeação de um servidor efetivo qualificado com a Certificação Profissional AMBINA, Série 10, para responder interinamente pelo Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis – FUNSEM até que se ocorra nova eleição.”



Art. 3º. O § 2º do art. 62, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 62. ........................



(...)



§ 2º. Os membros do Conselho Curador terão mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma)  recondução de até 50% (cinquenta por cento) de seus membros.”

Art. 4º. O § 1º do art. 66, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 66. ........................

(...)

§ 1º. O Conselho Fiscal será composto por 6 (seis) membros, sendo, 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, eleitos dentre os servidores municipais, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução de até 50% (cinquenta por cento) de seus membros.”
Art. 5º. Altera-se o caput e acrescentam-se os §§ 4º e 5º, ao art. 67, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 67. O provimento do cargo de Diretor Executivo/Gestor Financeiro deverá ser escolhido pelo voto livre e direto dos segurados do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis – FUNSEM e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) reeleição, com remuneração de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

§ 1º. ............................

§ 2º. ............................

§ 3º. ............................
§ 4º. Eleito, o Diretor Executivo/Gestor Financeiro do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis - FUNSEM assumirá o cargo no 1º dia útil do mês de janeiro do ano subsequente ao ano de eleição, mediante edição de portaria de nomeação expedida pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 5º. A remuneração do Diretor Executivo/Gestor Financeiro do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo Novo do Parecis – FUNSEM, terá reajustes e reposições salariais no mesmo período em que ocorrer reajustes e reposições dos servidores ativos do Ente Federativo.”



Art. 6º. O caput do art. 68, da Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 68. Compete especificamente ao Diretor Executivo/Gestor Financeiro:”


Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o § 3º do art. 67, Lei Municipal nº. 1.170, de 09 de maio de 2007 e alterações posteriores.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 29 dias do mês de outubro de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito   
Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


